
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

 
 
 
 
 

 

ERRATA À PORTARIA/SMSA/ Nº 050/2021 

 
 

O Secretário Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que, publica a errata a 

PORTARIA/SMSA/ Nº 050/2021, 

 
 

ONDE SE LÊ:     “FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 20 HORAS.” 

 

LEIA-SE:            “AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 40 HORAS.” 

 
 

 

 

ONDE SE LÊ:      “no dia 29 de abril de 2021 às 09h00min” 

 

 
LEIA-SE :            “no dia 30 de abril de 2021, às 09h00min” 

 

 
 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
 
 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Santa Teresa, Estado do 

Espírito Santo, em 28 de Abril de 2021. 

 
 
 
 

GREGÓRIO ROCHA VENTURIM 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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